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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 211/2003
de 17 de Setembro

Face à ocorrência de incêndios de grandes propor-
ções, originados por uma conjuntura excepcional de con-
dições climatéricas que provocou a sua rápida propa-
gação e proliferação em várias frentes, decidiu o
Governo, pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 106-B/2003, de 11 de Agosto, declarar situação de
calamidade pública nas áreas atingidas, a partir de 20
de Julho de 2003, e instituir diversos mecanismos de
apoio a essas áreas, nomeadamente a criação de uma
linha de crédito bonificado para a reparação de equi-
pamentos e infra-estruturas municipais.

Por outro lado, importa também simplificar os meca-
nismos de adjudicação dos actos e contratos a celebrar
pelas autarquias locais relativos às obras de reparação
daqueles equipamentos e infra-estruturas municipais,
possibilitando-se, até determinados montantes, o
recurso ao procedimento do ajuste directo.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É criada uma linha de crédito especial para apoio
à reparação dos danos provocados pelos incêndios ocor-
ridos desde 20 de Julho de 2003 em equipamentos e infra-
-estruturas municipais de relevante interesse público.

2 — O montante máximo da presente linha de crédito
é fixado em 20 milhões de euros.

3 — É criado um regime excepcional para a execução,
em regime de empreitada, pelos municípios das obras
necessárias à reparação de equipamentos e infra-estru-
turas municipais de relevante interesse público, total
ou parcialmente destruídos pelos incêndios ocorridos
desde 20 de Julho de 2003.

Artigo 2.o

Acesso e procedimentos

1 — Têm acesso à linha de crédito referida no artigo
anterior os municípios, pertencentes a distritos abrangidos
pela declaração de situação de calamidade pública, que
tenham sofrido prejuízos causados pelos referidos incên-
dios e que, em consequência, pretendam proceder a inves-
timentos de reparação de equipamentos e infra-estruturas.

2 — Para efeitos do estipulado no número anterior,
cada município apresenta à correspondente comissão
de coordenação e desenvolvimento regional a identi-
ficação dos danos sofridos e os custos inerentes aos
investimentos de reparação de equipamentos e infra-
-estruturas.

3 — A relação causa-efeito dos danos, bem como a
natureza e o montante dos prejuízos sofridos pelos equi-
pamentos e infra-estruturas municipais, deve ser com-
provada pelas respectivas comissões de coordenação e
desenvolvimento regional.

4 — As comissões de coordenação e desenvolvimento
regional remetem à Direcção-Geral das Autarquias

Locais os documentos comprovativos referidos no
número anterior, para efeitos de certificação do objecto
e montante máximo dos empréstimos a contrair.

Artigo 3.o

Processo de contratação dos empréstimos

1 — Os municípios apresentam junto das instituições
de crédito os respectivos pedidos de empréstimo, acom-
panhados do certificado referido no n.o 4 do artigo ante-
rior, no prazo máximo de 30 dias após a recepção
daquele documento pela Direcção-Geral das Autarquias
Locais.

2 — O prazo máximo para a contratação dos emprés-
timos é de quatro meses após a aprovação da operação
por parte da instituição de crédito.

3 — As instituições de crédito devem remeter os con-
tratos de empréstimo à Direcção-Geral das Autarquias
Locais, no prazo de 15 dias após a sua celebração, para
posterior envio à Direcção-Geral do Tesouro.

Artigo 4.o

Condições financeiras dos empréstimos

1 — O valor de cada empréstimo não pode, em caso
algum, exceder o montante dos prejuízos aferidos pela
Direcção-Geral das Autarquias Locais.

2 — O prazo máximo dos empréstimos é de 15 anos
a contar da data de celebração do contrato, com um
período de carência de amortização de capital até 3 anos.

3 — A utilização dos empréstimos deve ocorrer no
prazo máximo de dois anos após a data de celebração
do contrato.

4 — Em circunstâncias devidamente fundamentadas,
o prazo a que se refere o número anterior pode ser
prorrogado até três anos, por acordo entre as partes,
desde que obtida a necessária autorização da Direc-
ção-Geral das Autarquias Locais.

5 — A taxa de juro bem como a periodicidade de
pagamento dos juros e das amortizações de capital são
livremente acordadas entre as partes.

6 — Durante o período de utilização, os empréstimos
vencem juros, calculados dia a dia, sobre o capital em
dívida, à taxa contratual.

7 — Após a integral utilização do empréstimo, os
juros são calculados sobre o capital em dívida no início
de cada período de contagem de juros por aplicação
da taxa contratual em vigor nessa data.

8 — A amortização dos empréstimos é efectuada em
prestações de capital iguais e sucessivas.

Artigo 5.o

Bonificações

1 — Os empréstimos beneficiam de uma bonificação
de juros a suportar pelo Estado, através da Direcção-
-Geral do Tesouro, de 100 % da taxa de referência para
cálculo das bonificações (TRCB), criada pelo Decre-
to-Lei n.o 359/89, de 18 de Outubro, salvo se a taxa
de juro activa praticada pela instituição de crédito for
menor, caso em que aquela taxa de referência passará
a ser igual a esta.

2 — A bonificação de juros é processada enquanto
se verificar o pontual cumprimento de todas as obri-
gações contratualmente assumidas pelos mutuários.

3 — O incumprimento de qualquer destas obrigações
deve ser prontamente comunicado à Direcção-Geral do
Tesouro pelas instituições de crédito e acarreta a sus-
pensão das bonificações.
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4 — Durante o período de suspensão das bonifica-
ções, os mutuários suportam integralmente os juros cal-
culados à taxa contratual, não havendo lugar à reposição
da bonificação correspondente ao período de incum-
primento.

Artigo 6.o

Pagamento das bonificações

1 — O pagamento das bonificações previstas neste
diploma será efectuado pela Direcção-Geral do
Tesouro, de acordo com as instruções que forem diri-
gidas às instituições de crédito.

2 — A Direcção-Geral do Tesouro não procede ao
pagamento das bonificações correspondentes a emprés-
timos que verifique não observarem os requisitos e con-
dições fixados no presente diploma.

3 — Em caso de dúvida quanto ao preenchimento
dos requisitos e condições legais, a Direcção-Geral do
Tesouro pode suspender o pagamento das bonificações
até completo esclarecimento pela instituição de crédito
mutuante.

Artigo 7.o

Inscrição orçamental

As verbas necessárias à cobertura dos encargos ori-
ginados pela bonificação dos juros são inscritas no Orça-
mento do Estado, no capítulo 60 do Ministério das
Finanças.

Artigo 8.o

Publicitação

A Direcção-Geral das Autarquias Locais promove a
publicação no Diário da República da lista dos bene-
ficiários da presente linha de crédito e respectivos mon-
tantes contratados.

Artigo 9.o

Procedimento por ajuste directo

1 — Por um período de dois anos a contar da data
da publicação do presente diploma, ficam os municípios
responsáveis pelas obras referidas no n.o 3 do artigo 1.o
excepcionalmente autorizados a proceder ao ajuste
directo dos trabalhos cuja estimativa de custo global,
não considerando o imposto sobre o valor acrescentado
(IVA), seja inferior a:

a) E 500 000, quando se trate de obras destinadas
à construção e reparação de edifícios, constru-
ções ou equipamentos públicos, com consulta
obrigatória a, pelo menos, cinco entidades;

b) E 1 750 000, quando se trate de obras respei-
tantes a infra-estruturas, com consulta obriga-
tória a, pelo menos, cinco entidades.

2 — Os procedimentos destinados ao cumprimento
do disposto no número anterior são considerados urgen-
tes para efeitos de dispensa de audiência dos inte-
ressados.

Artigo 10.o

Competência para a identificação prévia

A identificação prévia das empreitadas a que se aplica
o presente regime é definida por deliberação do órgão
autárquico competente.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Agosto de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Amílcar
Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 5 de Setembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Setembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 212/2003
de 17 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 92/94, de 7 de Abril, transpôs para
o direito interno a Directiva n.o 92/117/CEE, do Con-
selho, de 17 de Dezembro, relativa às medidas de pro-
tecção contra zoonoses e certos agentes zoonóticos em
animais e produtos de origem animal a fim de evitar
focos de infecção e de intoxicação de origem alimentar,
tendo as respectivas normas técnicas de execução sido
publicadas pela Portaria n.o 215/94, de 12 de Abril, alte-
rada posteriormente pela Portaria n.o 1252/97, de 18 de
Dezembro.

A Directiva n.o 99/72/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 29 de Julho, veio entretanto alterar
a citada Directiva n.o 92/117/CEE, do Conselho, de 17 de
Dezembro, pelo que se torna necessário proceder à con-
formação da legislação nacional com aquela alteração.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Transposição de directiva

O presente diploma e seus anexos I, II e III transpõem
para a ordem jurídica nacional a Directiva n.o 99/72/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Julho,
que estabelece medidas de protecção contra zoonoses
e certos agentes zoonóticos em animais e produtos de
origem animal a fim de evitar focos de infecção e de
intoxicação de origem alimentar.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

O presente diploma estabelece disposições relativas
à recolha de informações sobre zoonoses e agentes zoo-
nóticos e as medidas a adoptar nesse domínio.
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Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do disposto no presente diploma, enten-
de-se por:

a) «Zoonose» qualquer doença ou infecção sus-
ceptível de ser transmitida naturalmente pelos
animais ao homem;

b) «Agente zoonótico» qualquer bactéria e qual-
quer vírus ou parasita susceptíveis de provocar
uma zoonose;

c) «Laboratório nacional aprovado para a análise
de amostras oficiais a fim de detectar um agente
zoonótico»:

i) «Laboratório de rastreio» o laboratório
de referência e os laboratórios licencia-
dos pelo laboratório de referência para
a realização das análises a fim de detectar
um agente zoonótico;

ii) «Laboratório de referência» laboratório
que tem a seu cargo a coordenação e a
supervisão dos laboratórios licenciados e
o fornecimento dos reagentes e materiais
específicos;

d) «Amostra» qualquer amostra colhida pelo pro-
prietário, pelo responsável pelo estabelecimento
ou pelos animais, ou colhida em seu nome para
efeitos de análise de um agente zoonótico;

e) «Amostra oficial» qualquer amostra colhida
pela autoridade competente para efeitos de aná-
lise de um agente zoonótico contendo uma refe-
rência à espécie, ao tipo, à quantidade e ao
método da colheita, de identificação da origem
do animal ou do produto de origem animal e
que deve ser colhida sem aviso prévio;

f) «Autoridade competente» a Direcção-Geral de
Veterinária (DGV), enquanto autoridade vete-
rinária nacional, e as direcções regionais de agri-
cultura (DRA), enquanto autoridade veteriná-
ria regional.

Artigo 4.o

Epidemiologia

1 — A DGV coordena a nível central as medidas con-
ducentes aos levantamentos epidemiológicos, sendo
estes levantamentos efectuados a nível local pelas DRA.

2 — As DRA são assistidas por laboratórios nacionais
aprovados conforme o definido na subalínea i) da alí-
nea c) do artigo 3.o

3 — O Laboratório Nacional de Investigação Vete-
rinária (LNIV) é o laboratório nacional de referência
aprovado para as zoonoses e para os agentes zoonóticos
referidos no ponto I do anexo I ao presente diploma,
do qual faz parte integrante, no qual se pode efectuar
a identificação de um agente zoonótico ou a confirmação
definitiva da sua presença.

Artigo 5.o

Identificação de zoonoses

1 — Os exploradores ou gestores dos estabelecimen-
tos aprovados em conformidade com o Decreto-Lei
n.o 167/96, de 7 de Setembro, com as alterações que
lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 342/98, de
5 de Novembro, pelo Decreto-Lei n.o 148/99, de 4 de
Maio, assim como pelo Decreto-Lei n.o 527/99, de 10 de
Dezembro, e com a Portaria n.o 971/94, de 29 de Outu-
bro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela

Portaria n.o 252/96, de 10 de Julho, são obrigados a
conservar, durante um período mínimo de cinco anos,
os resultados das análises relativas à pesquisa das zoo-
noses referidas no ponto II do anexo I e a comunicar
esses resultados à autoridade competente, a pedido
desta.

2 — O isolamento e a identificação dos agentes zoo-
nóticos ou o estabelecimento de qualquer outra prova
da sua presença incumbem ao responsável do labora-
tório ou, sempre que a identificação se efectuar fora
do laboratório, à pessoa responsável pelo exame.

3 — O diagnóstico e a identificação de um agente
zoonótico são obrigatoriamente notificados à DGV.

4 — A autoridade competente procede à recolha de
informações sobre os agentes zoonóticos que tenham
sido confirmados nos testes ou exames efectuados, bem
como sobre os casos clínicos verificados em pessoas ou
animais resultantes das zoonoses referidas no ponto I
do anexo I.

Artigo 6.o

Controlo de movimentação

Os sistemas de reconstituição dos movimentos dos
animais de criação previstos nos Decretos-Leis
n.os 148/99 e 150/99, de 4 e de 7 de Maio, respecti-
vamente, são aplicados em consonância com as medidas
respeitantes às zoonoses e aos agentes zoonóticos defi-
nidos no presente diploma.

Artigo 7.o

Participação financeira

1 — Aos criadores que tenham infringido as exigên-
cias do presente diploma não é atribuída qualquer par-
ticipação financeira comunitária quanto às medidas
tomadas no âmbito de planos nacionais para vigilância
das salmonelas nos efectivos de aves de capoeira.

2 — As despesas decorrentes da aplicação das medi-
das de abate e destruição, referidas na secção I, ponto V,
do anexo II ao presente diploma, do qual faz parte inte-
grante, são cobertas pela ajuda comunitária em 50%.

Artigo 8.o

Medidas de salvaguarda

Para efeitos do presente diploma, as medidas de sal-
vaguarda previstas na Portaria n.o 575/93, de 4 de Junho,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Por-
tarias n.os 404/94, de 24 de Junho, 702/94, de 28 de
Julho, e 160/95, de 27 de Fevereiro, são aplicáveis aos
controlos veterinários a efectuar nas trocas comerciais.

Artigo 9.o

Laboratórios de referência

Os laboratórios comunitários de referência incluídos
na lista constante no anexo III ficam encarregados, em
conformidade com as tarefas e obrigações descritas no
referido anexo, de assegurar a ligação e a coordenação
dos laboratórios nacionais de referência referidos no
n.o 3 do artigo 4.o

Artigo 10.o

Autorização de importação

1 — A admissão ou a manutenção da lista comunitária
de países terceiros ou de partes de países terceiros dos
quais são autorizadas importações do ponto de vista
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sanitário fica sujeita à apresentação, pelo país terceiro
interessado, de um plano que especifique as garantias
oferecidas por esse país em matéria de controlo das
zoonoses e dos agentes zoonóticos, não devendo essas
garantias ter um efeito inferior ao que resulta do pre-
sente diploma.

2 — Na falta de decisão comunitária que, um ano
depois dos actos relativos às propostas apropriadas refe-
rentes às zoonoses, aprove o plano de um país terceiro
apresentado nos termos do número anterior, a inscrição
desse país na lista ali referida é suspensa segundo o
processo comunitariamente previsto.

Artigo 11.o

Fiscalização

Compete à DGV e às DRA a fiscalização da aplicação
da disciplina instituída pelo presente diploma.

Artigo 12.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
cujo montante mínimo é de E 25 e máximo de E 3740
no caso de o agente ser pessoa singular, ou cujo mon-
tante mínimo é de E 25 e máximo de E 44 890 no caso
de o agente ser pessoa colectiva:

a) A não conservação ou a não comunicação à
autoridade competente pelos exploradores ou
gestores dos estabelecimentos a que se refere
o artigo 5.o e pelo prazo nele indicado dos resul-
tados das análises relativas à pesquisa das zoo-
noses referidas no ponto II do anexo I;

b) A não notificação à DGV do diagnóstico e a
identificação de um agente zoonótico;

c) A não realização pelo proprietário ou a pessoa
encarregada dos centros de incubação ou do
efectivo de reprodução de colheitas de amostra
para análise da presença da salmonela nos ter-
mos fixados no anexo II.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 13.o

Sanções acessórias

1 — Consoante a gravidade da contra-ordenação e
a culpa do agente, podem ser aplicadas, cumulativa-
mente com a coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos ou animais pertencentes ao
agente;

b) Interdição do exercício de profissão ou activi-
dade cujo exercício dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

d) Privação do direito de participação em feiras
ou mercados;

e) Privação do direito de participação em arrema-
tações ou concursos públicos que tenham por
objecto o fornecimento de bens e serviços públi-
cos e a atribuição de licenças ou alvarás;

f) Encerramento de estabelecimentos cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

g) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) a g) do
número anterior têm a duração máxima de dois anos,
contados a partir da decisão condenatória definitiva.

Artigo 14.o

Levantamento, instrução e decisão das contra-ordenações

1 — O levantamento dos autos de contra-ordenação
compete à DGV, às DRA e à Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas, relativamente à fiscalização e con-
trolo nos termos previstos no artigo 9.o, sem prejuízo
das competências conferidas às autoridades policiais e
fiscalizadoras ao abrigo do Regime Geral das Con-
tra-Ordenações.

2 — A entidade que levantar o auto de notícia. remete
o mesmo à DRA da área da prática da infracção para
instrução do competente processo.

3 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete ao director-geral de Veterinária.

Artigo 15.o

Afectação do produto das coimas

O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 10% para a entidade que instruiu o processo;
c) 20% para a entidade que aplicou a coima;
d) 60% para os cofres do Estado.

Artigo 16.o

Competências das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira

1 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira as competências cometidas à DGV e às DRA
pelo presente diploma são exercidas pelos competentes
serviços e organismos das respectivas administrações
regionais, sem prejuízo das competências atribuídas à
DGV na qualidade de autoridade nacional competente.

2 — O produto das coimas previstas neste diploma,
cobradas nos respectivos territórios, constituem receita
própria das Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira.

Artigo 17.o

Revogação

São revogados o Decreto-Lei n.o 92/94, de 7 de Abril,
e a Portaria n.o 215/94, de 12 de Abril, com as alterações
que lhe foram introduzidas pela Portaria n.o 1252/97,
de 18 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Julho de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — António Manuel de Men-
donça Martins da Cruz — João Luís Mota de Campos —
Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Luís Filipe
Pereira.

Promulgado em 2 de Setembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Setembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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ANEXO I

Lista de zoonoses

I

Lista das zoonoses abrangidas pelo artigo 5.o:

Tuberculose causada pelo Mycobacterium bovis;
Brucelose e respectivos agentes;
Salmonelose e respectivos agentes;
Triquinose.

II

Campilobacteriose.
Equinococose.
Listeriose.
Raiva.
Toxoplasmose.
Yersiniose.
Outras zoonoses e respectivos agentes.

III

Qualquer outra zoonose alheia à União Europeia e
os agentes dessa zoonose.

ANEXO II

Controlo das salmonelas

SECÇÃO I

Vigilância e controlo — Presença de salmonelas
nos efectivos de reprodução

I — Efectivos de aves de capoeira de reprodu-
ção. — Um efectivo de aves de capoeira de reprodução
é composto por um mínimo de 250 aves (Gallus, gallus)
mantidas ou criadas numa única exploração para a pro-
dução de ovos para incubação.

II — Vigilância das salmonelas nos efectivos de aves
de capoeira de reprodução. — O proprietário ou a pes-
soa encarregada dos centros de incubação ou do efectivo
de reprodução deve mandar efectuar, a suas expensas,
colheitas de amostra para análise da presença da sal-
monela num laboratório nacional aprovado ou num
laboratório reconhecido pela autoridade competente,
devendo ser respeitados os níveis mínimos de amos-
tragem adiante indicados.

A — Efectivos de reprodução

1 — No que respeita às aves criadas para reprodução,
devem ser colhidas amostras, pelo menos nos pintos
do dia, nas aves com quatro semanas e nas frangas,
duas semanas antes do início do período de postura.

2 — As amostras a colher devem incluir:

a) No caso dos pintos do dia — amostras do reves-
timento interno das caixas em que os pintos
foram entregues na exploração, bem como as
carcaças dos pintos mortos à chegada;

b) No caso das frangas com quatro semanas de
idade, ou das amostras colhidas duas semanas
antes do início do período de postura das fran-
gas — amostras compósitas de fezes, sendo cada
amostra composta por amostras separadas de
fezes frescas, pesando cada uma pelo menos 1 g,
colhidas ao acaso em vários pontos do edifício
onde as aves são mantidas ou sempre que estas
tenham livre acesso a mais que um edifício de
uma exploração determinada, colhidas em cada
grupo de edifícios da exploração onde as aves
são mantidas;

c) O número de colheitas de fezes a efectuar para
constituir uma amostra compósita deve ser a
seguinte:

Número de aves mantidas num edifício
Número de amostras de fezes a colher no

edifício ou grupo de edifícios da explo-
ração.

1-24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número igual ao número de aves
até um máximo de 20.

25-29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
30-39 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
40-49 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
50-59 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
60-89 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
90-199 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
200-499 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55
500 ou mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

B — Efectivos de aves de capoeira de reprodução adultas

1 — Todos os efectivos de aves de reprodução devem
ser sujeitos a uma amostragem pelo menos quinzenal
durante o período de postura.

2 — Todos os efectivos de reprodução cujos ovos
sejam entregues num centro de incubação com uma
capacidade de menos de 1000 ovos devem ser sujeitos
a colheitas de amostras na exploração, devendo essas
amostras ser compostas por amostras de fezes frescas
com pelo menos 1 g de peso cada uma, colhidas segundo
o processo previsto no n.o 2, alínea b), do ponto A.

3 — Os efectivos de reprodução cujos ovos sejam
entregues num centro de incubação com uma capaci-
dade de 1000 ovos ou mais devem ser sujeitos a colheitas
de amostras no centro de incubação, devendo essas
amostras consistir em:

a) Para cada efectivo de reprodução — uma amos-
tra compósita de mecónio, colhida a partir de
250 pintos nascidos de ovos entregues no centro
de incubação;

b) Amostras de carcaças de 50 pintos que tenham
morrido na casca, ou sido incubados a partir
de ovos entregues no centro de incubação — em
ambos os casos, para cada efectivo de repro-
dução.

4 — Essas amostras podem ser igualmente colhidas
em efectivos de reprodução com menos de 250 aves
cujos ovos sejam entregues num centro de incubação
com uma capacidade total de 1000 ovos ou mais.

5 — De oito em oito semanas, as colheitas de amos-
tras devem ser substituídas por colheitas de amostras
oficiais, a efectuar em conformidade com o n.o 4.

C — Análise das amostras colhidas para a detecção de salmonelas

O número total de amostras colhido em cada edifício
pode ser agrupado para efeitos de análise.

As análises e os testes são efectuados segundo méto-
dos reconhecidos de acordo com o procedimento comu-
nitariamente previsto e enquanto se aguarda um reco-
nhecimento, de acordo com métodos nacionais com-
provados e que ofereçam as garantias previstas nos
Decretos-Leis n.os 148/99 e 150/99, de 4 e de 7 de Maio,
respectivamente.

III — Notificação dos resultados. — A pessoa respon-
sável pelo laboratório que efectua o exame, a pessoa
encarregada do exame ou o proprietário do efectivo
são obrigados a notificar à autoridade competente os
resultados em que, no seguimento de uma vigilância
efectuada nos termos do ponto II, se detecte a presença
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de Salmonella enteritidis ou de Salmonella typhimurium
num efectivo de reprodução.

IV — Inquérito sobre os efectivos declarados posi-
tivos após vigilância. — Sempre que seja notificada a
presença de Salmonella enteritidis ou de Salmonella typhi-
murium nos termos do ponto III, o efectivo é submetido
a colheitas de amostras oficiais, para conformação dos
primeiros resultados. Devem ser colhidas amostras de
aves ao acaso em cada um dos edifícios em que haja
aves do efectivo em causa, devendo o número de amos-
tras ser seleccionado de acordo com o quadro constante
da alínea c) do n.o 2 do ponto II, A. Para efeitos do
controlo, as aves devem ser agrupadas em lotes de cinco,
devendo ser colhidas amostras do fígado, dos ovários
e dos intestinos de cada ave do lote; essas amostras
devem ser analisadas com vista à pesquisa de salmonelas
por meio de análises e de testes, praticados, segundo
métodos comprovados e reconhecidos, de acordo com
o procedimento comunitariamente previsto ou segundo
métodos nacionais que tenham comprovado a sua
eficácia.

V — Medidas a tomar em relação aos efectivos cuja
infecção se confirme. — As medidas devem obedecer
às normas mínimas seguintes:

1 — Sempre que no seguimento de uma análise efec-
tuada nos termos do disposto no ponto IV se confirmar
a presença de Salmonella enteritidis ou de Salmonella
typhimurium num edifício, devem ser tomadas as seguin-
tes medidas:

a) Nenhuma ave deve abandonar o edifício em
questão, excepto se houver autorização da auto-
ridade competente para abate e destruição sob
controlo ou para abate num matadouro desig-
nado pela autoridade competente, em confor-
midade com a alínea c);

b) Os ovos não incubados provenientes do edifício
em questão devem ser destruídos in loco ou,
depois de submetidos a uma marcação ade-
quada, ser encaminhados, sob controlo, para um
estabelecimento aprovado para o tratamento de
ovoprodutos a fim de aí serem tratados pelo
calor, em conformidade com as exigências das
normas regulamentares do Decreto-Lei
n.o 234/92, de 22 de Outubro;

c) Todas as aves de capoeira do edifício de repro-
dução devem ser abatidas, em conformidade
com as disposições do Decreto-Lei n.o 167/96,
de 7 de Setembro, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 527/99,
de 12 de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.o 148/99,
de 4 de Maio, devendo o veterinário oficial do
matadouro ser informado da decisão de abate
ou ser abatidas e destruídas de forma a reduzir
ao máximo o risco de propagação da salmonela.

2 — Uma vez evacuados os locais ocupados pelos
efectivos infectados com Salmonella enteritidis ou de Sal-
monella typhimurium, deve-se proceder a uma limpeza
e desinfecção eficazes, incluindo a eliminação higiénica
dos dejectos e camas segundo os processos fixados pela
autoridade veterinária regional, devendo o repovoa-
mento ser assegurado com pintos que satisfaçam as exi-
gências previstas no n.o I do ponto II, A.

3 — Sempre que os ovos a incubar provenientes de
efectivos nos quais tenha sido confirmada a presença
de Salmonella enteritidis ou de Salmonella typhimurium
se encontrem ainda num centro de incubação, esses ovos
devem ser destruídos ou tratados como matérias de alto

risco, em conformidade com a Portaria. n.o 965/92, de
10 de Outubro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.o 25/94, de 8 de Janeiro.

4 — Até serem revistas comunitariamente as regras
do presente diploma, é derrogada a obrigação de abate
prevista na alínea c) do n.o 1 do ponto V, não podendo,
no entanto:

a) Ser colocados no mercado ovos não incubados
provenientes de um edifício referido na alínea b)
do n.o 1 do ponto V, excepto para tratamento
em conformidade com as exigências das normas
regulamentares do Decreto-Lei n.o 234/92, de
22 de Outubro;

b) Circular aves de capoeira vivas, incluindo pintos
do dia dessa origem, a partir desse edifício,
excepto para abate imediato em conformidade
com a alínea c) do n.o 1 do ponto V;

c) Estas disposições mantêm-se enquanto não tiver
sido feita prova suficiente perante a autoridade
competente de que a infecção com Salmonella
enteritidis ou Salmonella typhimurium deixou de
estar presente.

VI — Segundo o procedimento comunitariamente
previsto:

1 — Podem ser reconhecidos sistemas de vigilância
baseados num controlo serológico na exploração, se ofe-
recerem garantias equivalentes ao sistema de inspecção
no centro de incubação previsto em A, n.o 1, B, n.os 3
e 4, e C do ponto II;

2 — Para os efectivos de produção, e após parecer
do comité científico veterinário, podem ser aprovadas
soluções alternativas para o abate obrigatório previsto
no ponto V, n.o 1, alínea c), tais como um tratamento
por antibiótico;

3 — Podem ser adoptadas regras específicas com o
objectivo de salvaguardar material genético valioso;

4 — Os controlos previstos no presente capítulo
podem ser revistos em função da evolução dos conhe-
cimentos científicos.

SECÇÃO II

Controlo da salmonella a nível da produção final
de alimentos compostos para aves de capoeira

No momento da colheita de amostras oficiais numa
exploração ou em caso de suspeita fundada podem ser
efectuadas colheitas nos alimentos compostos utilizados
para a alimentação das aves de capoeira.

Sempre que se verificar que uma amostra é positiva
no que se refere à salmonella, a autoridade competente
conduz um inquérito, a fim de:

a) Identificar a fonte de contaminação, nomeada-
mente através de amostras oficiais colhidas em
várias fases da produção;

b) Verificar a aplicação das regras e dos controlos
relativos à eliminação e transformação dos resí-
duos animais, nomeadamente os previstos no
Decreto-Lei n.o 175/92, de 13 de Agosto, e na
Portaria n.o 965/92, de 10 de Outubro, com as
alterações que lhe foram introduzidas pela Por-
taria n.o 25/94, de 8 de Janeiro;

c) Definir processos relativos às boas práticas de
fabrico e assegurar o cumprimento das normas
reconhecidas.
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ANEXO III

Laboratórios comunitários de referência

CAPÍTULO I

Lista dos laboratórios comunitários de referência
para as zoonoses (a)

I — Epidemiologia das zoonoses:

Institut für Vterinarmedizin (Robert von Ostertag-
-Institut), Postfach 33 00 13, Thielallee 88/92,
D-1000 Berlin (República Federal da Alema-
nha).

II — Salmonelas:

Riiksinstituut voor de Volksgezondheid, Postbus 1,
NL-3720 BA BILTHOVEN (Países Baixos).

CAPÍTULO II

Competências e tarefas dos laboratórios

1 — Os laboratórios comunitários de referência men-
cionados no capítulo I estão incumbidos de:

a) Fornecer informações aos laboratórios nacio-
nais de referência sobre os métodos de análise
e os ensaios comparativos;

b) Coordenar a aplicação, pelos laboratórios nacio-
nais de referência, dos métodos referidos na alí-
nea anterior, organizando nomeadamente
ensaios comparativos;
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• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida de Roma, 1 — 1000–260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24/5 Fax 21 840 09 61

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras
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• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
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Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

c) Coordenar a investigação de novos métodos de
análise e informar os laboratórios nacionais de
referência sobre os progressos realizados nesta
área;

d) Organizar cursos de formação e de aperfeiçoa-
mento para o pessoal dos laboratórios nacionais
de referência;

e) Fornecer assistência técnica e científica aos ser-
viços da Comissão, designadamente em caso de
contestação dos resultados de uma análise entre
Estados membros.

2 — Os laboratórios comunitários de referência
garantem a manutenção das seguintes condições de
funcionamento:

a) Existência de pessoal qualificado com conhe-
cimento suficiente das técnicas aplicadas em
matéria de pesquisa de zoonoses;

b) Existência dos equipamentos e substâncias neces-
sárias à execução das tarefas previstas no n.o 1;

c) Existência de uma infra-estrutura administrativa
adequada;

d) Respeito por parte do pessoal do carácter con-
fidencial de certos assuntos, resultados ou
comunicações;

e) Conhecimento suficiente das normas e práticas
internacionais.

(a) Sem prejuízo dos laboratórios de referência para a brucelose,
a tuberculose e a raiva.


